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canteiro de obra pública, caso em que o prazo corresponderá
ao da duração da obra.
§ 5º. Preferentemente à venda, o Município dará em locação
social os imóveis que integram os programas habitacionais de
interesse social desenvolvidos pelos órgãos da Administração.
§ 6º. Também poderão ser objeto de locação, nos termos da lei
civil, os imóveis incorporados ao patrimônio público por força
de herança vacante ou de arrecadação, até que se ultime o pro-
cesso de venda previsto no § 5º do artigo 112 desta lei, ficando
sob responsabilidade do adquirente a desocupação do imóvel.
§ 7º. Poderá ser concedido direito de superfície, a título gra-
tuito ou oneroso, para implementação de políticas habitacio-
nais em casos de interesse público ou social, mediante contra-
partida financeira ou obrigacional.
§ 8º. O Prefeito deverá encaminhar anualmente à Câmara Mu-
nicipal relatório contendo a identificação dos bens municipais
objeto de concessão de uso, de permissão de uso e de direito
de superfície, em cada exercício, assim como sua destinação e
o beneficiário.
§ 9º. Serão nulas de pleno direito as concessões, permissões,
autorizações, locações, bem como quaisquer outros ajustes for-
malizados após a promulgação desta lei, em desacordo com o
estabelecido neste artigo.
§ 10. A autorização legislativa para concessão administrativa,
concessão de direito real de uso e direito de superfície, deixará
de vigorar se o contrato não for formalizado, por escritura pú-
blica, dentro do prazo de 3 (três) anos, contados da data da pu-
blicação da lei ou da data nela fixada para a prática do ato.”
(NR)
Art. 2º. As Disposições Finais e Transitórias da Lei Orgânica
do Município de São Paulo passam a vigorar acrescidas dos
seguinte artigos:
“Art. 23. A concessão especial de uso para fins de moradia,
outorgada independentemente de autorização legislativa e lici-
tação, será conferida, de forma gratuita, individual ou coletiva-
mente, àqueles que, até 30 de junho de 2001, possuiam como
seu, por cinco anos ininterruptos, área pública urbana, desde
que não sejam proprietários ou concessionários de outro
imóvel urbano ou rural e que a atividade econômica, quando
houver, seja desempenhada pelo ocupante ou por sua família.”
(NR)
“Art. 24. Ficam mantidas todas as concessões administrativas
e concessões de direito real de uso formalizadas até 2 de ja-
neiro de 2003, desde que o concessionário venha utilizando a
área para os fins previstos no ato de concessão ou em ativi-
dades vinculadas às suas finalidades estatutárias.
§ 1º. Justificado o interesse público ou social, o Executivo,
mediante autorização legislativa, poderá prorrogar as conces-
sões de que trata este artigo, mediante retribuição pecuniária
ou contrapartida obrigacional, salvo as destinadas às institui-
ções de utilidade pública e assistência social sem fins lucra-
tivos.
§ 2º. A regularização das áreas públicas ocupadas, nos termos
deste artigo, será concluída no prazo de 24 (vinte e quatro)
meses.” (NR)
“Art. 25. Havendo interesse público ou social, devidamente
justificado, as concessões administrativas e de direito real de
uso, já autorizadas e não formalizadas, deverão ser revistas e
submetidas pelo Executivo à nova apreciação do Legislativo.”
(NR)
“Art. 26. As permissões de uso gratuitas, em vigor, deverão
ser transformadas em onerosas, no prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias, mediante a estipulação de retribuição pecuniária ou
contrapartida obrigacional, salvo as destinadas às instituições
de utilidade pública e assistência social sem fins lucrativos.”
(NR)
Art. 3º. Esta emenda entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Às Comissões competentes”.

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 04-
0002/2004 do Vereador Claudio Fonseca (PC do B)
“Altera a redação do artigo 77 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º. O artigo 77 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 77 A Administração Municipal será exercida, em nível
local, através de Subprefeituras, na forma estabelecida em lei,
que definirá suas atribuições, competências, número e limites
territoriais, bem como o regulamento para o processo de
eleição e nomeação dos Subprefeitos, respeitado o disposto
neste artigo.
§ 1º - Os Subprefeitos serão indicados pelos cidadãos que têm
domicílio eleitoral no Município, em eleição direta, através de
voto facultativo, garantidas, no mínimo, 2 (duas) audiências
públicas para divulgação e debate sobre os respectivos pro-
gramas de trabalho.
§ 2º. Os Subprefeitos serão nomeados pelo Prefeito, dentre os
integrantes de lista tríplice dos 3 (três) melhores votados para
cada Subprefeitura, na forma do parágrafo primeiro deste ar-
tigo.
Art. 2º. Esta emenda entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes”.

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLI-
TANA E MEIO AMBIENTE
Retificação da publicação do dia 13/03/04
Leia-se como segue e não como constou:

PARECER N.º 0054/2004 DA COMISSÃO DE POLÍTICA
URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE
SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 410/02
O presente Projeto de Lei n.º 410/02, de autoria do Nobre Ve-
reador Ricardo Montoro, dispõe sobre a criação do Conselho
de Acompanhamento do Plano Diretor na Cidade de São
Paulo, e dá outras providências.
A propositura cria o Conselho de Acompanhamento do Plano
Diretor junto à Câmara Municipal de São Paulo; e define sua
estrutura com 25 membros representantes do Poder Executivo,
do Poder Legislativo, do Ministério Público, de entidades re-
presentativas dos setores comercial e industrial, da construção
civil, de organizações profissionais, de movimentos populares
e de defesa do meio ambiente e da cidade de São Paulo
O Projeto de lei estabelece ao Conselho as competências de
participar do processo e subsidiar a legislação complementar
ao Plano, acompanhar a sua implementação, debater as pro-
postas de sua alteração e propor sugestões à Comissão Perma-
nente de Legislação Participativa da Câmara Municipal de São
Paulo.
O objetivo da proposta, segundo o seu autor, é fortalecer a de-
mocracia participativa aproximando a população do legislativo
paulistano, e compartilhando suas responsabilidades com o
Poder Público e a sociedade, e valorizar o Plano Diretor como
instrumento efetivo de promoção do desenvolvimento social e
econômico de São Paulo.
A Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se pela lega-
lidade do projeto de lei considerando que a Lei Orgânica do
Município possibilita a criação de conselhos por qualquer um
dos dois poderes, e que não se trata de atribuir a competência
da criação desse conselho pelo Executivo, pois a proposta es-
tabelece uma relação de colaboração e de controle, e não de
subordinação.
Nas audiências públicas realizadas pela Comissão de Política
Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente foram apontadas: a
impertinência da inclusão de dois membros do Ministério Pú-
blico na composição do conselho; a necessidade de regula-
mentação de alguns aspectos relativos ao conselho, tais como
o seu funcionamento e o caráter deliberativo ou consultivo; a
importância da criação de um conselho de acompanhamento
do Plano Diretor na Câmara neste processo inicial de institu-
cionalização de canais de participação, e a necessidade de se
garantir a participação do movimento comunitário mais ligado
aos setores mais carentes da Cidade, aos setores periféricos, às
sociedades amigos de bairros, e às associações de moradores.
Na ocasião o Vereador Ricardo Montoro concordou com a re-
visão da composição do conselho, discorreu sobre os objetivos
do mesmo como uma forma de ampliar a democracia partici-
pativa, e esclareceu que o caráter do conselho não é delibera-
tivo.

correspondente encaminhamento para publicação, no prazo de
até cinco dias úteis, no Diário Oficial de São Paulo.
Parágrafo único. As Comissões Permanentes da Câmara Muni-
cipal de São Paulo garantirão o suporte legislativo aos traba-
lhos do Conselho de Acompanhamento do Plano Diretor Es-
tratégico.
Art. 9º - O Plenário deliberará sobre a constituição de comis-
sões internas para estudos específicos, com a apresentação de
relatório.
Parágrafo Único. Poderão ser constituídas concomitantemente
até três comissões internas, que terão objetivos e prazos esta-
belecidos no momento de sua constituição.
Art. 10 - O Conselho de Acompanhamento do Plano Diretor
Estratégico reunir-se-á em caráter ordinário trimestralmente, e,
extraordinariamente, sempre que convocado.
Parágrafo Único. As reuniões extraordinárias do Conselho de
Acompanhamento do Plano Diretor Estratégico poderão ser
convocadas pelo seu Presidente ou pela maioria absoluta de
seus membros.
Art. 11 - O Conselho de Acompanhamento do Plano Diretor
Estratégico definirá em seu regimento interno:
I. o calendário das reuniões ordinárias e as formalidades para a
convocação de reuniões extraordinárias;
II. os ritos comum e urgente para a votação e discussão das
matérias sujeitas à apreciação do Conselho, definindo suas
fases e prazos para apreciação;
III. a constituição de Comissões Internas, para apreciação de
assuntos relativos às competências a elas atribuídas, bem como
sua composição;
IV. as atribuições do Plenário, da Presidência, da Secretaria
Executiva e dos Representantes, bem como das Comissões In-
ternas e de seus coordenadores;
V. outras matérias pertinentes ao melhor andamento dos traba-
lhos do Conselho.
Art. 12 - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio
Ambiente, em 10/03/04
TONINHO PAIVA - Presidente
ATÍLIO FRANCISCO - Relator
ERASMO DIAS
NABIL BONDUKI
J. F. ZELÃO
RICARDO MONTORO

SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA
ATO Nº 844/04

Autoriza a transferência definitiva ao Departamento de Gestão
de Suprimentos - DGS - PMSP, de diversos materiais inserví-
veis da Câmara Municipal de São Paulo.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no
uso de suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º - Fica autorizada a transferência definitiva ao Departa-
mento de Gestão de Suprimentos - DGS - de materiais da Câ-
mara Municipal de São Paulo, considerados inservíveis pela
Equipe de Gestão de Materiais e Patrimônio - SGA-21.

Parágrafo único - Os materiais, cuja transferência definitiva é
autorizada pelo “caput”, são os relacionados às fls. 02/04, do
processo administrativo nº 30/2004.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 17 de março de 2004.

BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS - Proc. 30/04
A MESA AUTORIZA a transferência, para o Departamento
de Gestão de Suprimentos - DGS - PMSP, dos diversos bens
relacionados às fls. 02/04, dando-lhes a destinação conforme
Ato que segue.

RELEVAÇÃO DE MULTA CONTRATUAL - Proc. 991/03
À vista das informações constantes do presente, em especial o
parecer nº 72/04 da ACJ, às fls. 327/328, a MESA DECIDE
RELEVAR a multa à Empresa TFA PAPELARIA LTDA.

CONVERSÃO DE CARTAS EM IMPRESSOS - Memo.
68/04 - 19º - GV- Ver. Celso Jatene
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA AUTORIZA a conversão do valor mone-
tário correspondente à expedição de 10.000 (dez mil) cartas
em impressos, com valor de porte máximo igual ao de carta
simples, referente à quota de remessa do 19ª Gabinete de Ve-
reador.

PORTARIA 8129/04
APOSENTANDO, com proventos proporcionais (75%),
MARIA LÚCIA SIMÕES DE OLIVEIRA, Técnico Parla-
mentar, referência QPL-21, registro 10788, conforme o pre-
visto no artigo 8º “caput” e § 1º, I, “b” da Emenda Constitu-
cional nº 20/98 e no artigo 3º “caput”, e § 2º da Emenda Cons-
titucional nº 41/03, de acordo com as demonstrações cons-
tantes às fls. 06 e 07 do Processo nº 696/03.
PORTARIA 8130/04
APOSENTANDO, com proventos integrais ao tempo de con-
tribuição, LIDIA SETSUMI FURUTA, Técnico Parlamentar,
padrão QPL-20, registro 11138, conforme o previsto no artigo
8º, III, “b” da Emenda Constitucional nº 20/98 e artigo 3º,
“caput” e § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 combinado
com as Leis nº 10.430/88 e nº 9.403/81, de acordo com as de-
monstrações constantes às fls. 45 e 46 do Processo 478/03.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 26792/04
EXONERANDO, a pedido, do cargo de Assistente Legislativo
III, referência QPLC-5, RAQUEL FELICIO SILVA COSTA,
da Liderança do PMDB, 23º Gabinete de Vereador, registro nº
26282.
PORTARIA 26793/04
EXONERANDO, a pedido, do cargo de Assistente Parla-
mentar, referência QPLC-2, LENY MAY DA SILVA CAM-
PELO, do 33º Gabinete de Vereador, registro 23564.
PORTARIA 26794/04
EXONERANDO, a pedido, do cargo de Assistente Parla-
mentar, referência QPLC-2, VIVIAN SIMAN CASA
GRANDE, do 37º Gabinete de Vereador, registro 26332.
PORTARIA 26795/04
NOMEANDO SEBASTIÃO MARCELO DA SILVA, para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente Legislativo III,
referência QPLC-5, no Gabinete da Liderança do PMDB, 23º
Gabinete de Vereador.
PORTARIA 26796/04
NOMEANDO ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS, para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, refe-
rência QPLC-2, no 33º Gabinete de Vereador.

AFASTAMENTO PARA PARTICIPAR DE CONGRESSO
Lina Angélica Maria Gumauskas - RF 100927 - Proc. 260/01.
À vista do pedido de afastamento formulado às fls. 23 e proto-
colado em 02 de março do corrente, DEFIRO, na forma dos
Atos 505/94 e 832/03, a dispensa do ponto da servidora Lina
Angélica Maria Gumauskas - RF 100927, para participar do
III Congresso Ibero-Americano de Tradução e Interpretação,
no período de 10 a 13 de maio de 2004, sem ônus para a Edili-
dade. O afastamento dar-se-á sem prejuízo dos vencimentos e
demais vantagens do cargo, computando-se o referido período
como efetivo exercício, devendo a servidora apresentar no
prazo de 30 (trinta) dias contados de sua reassunção, docu-

mento comprobatório de sua participação nas atividades de-
senvolvidas.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida, nos termos da Lei 8989/79, art. 139, modificada
pelos Decretos 42756/02 e 43472/03:
RF Nome Duração A partir de Art.
10987 Marcelo Ablas 02 (dois) d. 15.03.03 143

CÓPIAS XEROGRÁFICAS
Solange Norberto - Proc. 606/03.
Deferido. As cópias xerográficas requeridas ficarão à dispo-
sição da interessada, uma vez pago os emolumentos legais an-
tecipadamente, em SGA-11, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SUBSECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

303ª SESSÃO ORDINÁRIA - 13ª LEGISLATURA - 4ª
SESSÃO LEGISLATIVA - 18 DE MARÇO DE 2004.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de corres-
pondência apresentada e de projetos; apresentação, discussão e
votação de moções e requerimentos de audiência do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador Domingos Dissei (PFL)

GRANDE EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador Dalton Silvano (PSDB)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens da Pauta da 302ª Sessão Ordinária pu-
blicada no D.O.M. de 17 de março de 2004.

396ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 13ª LEGISLA-
TURA, 4ª SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA
EM 18 DE MARÇO DE 2004, APÓS A SESSÃO
ORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

1. PL 834/03, do Executivo
Dispõe sobre normas do Programa Bolsa Trabalho - PBT e re-
voga a Lei nº 13.163, de 5 de julho de 2001. (EM REGIME
DE URGÊNCIA)
Fase da discussão: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

2. PL 400/01, do Executivo
Revoga a Lei nº 12.453, de 16 de setembro de 1997. (Con-
cessão de contribuição à Fundação Santos Dumont)
Fase da discussão: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

3. PL 473/01, do Executivo
Aprova traçado de faixa de terreno no Distrito do Itaim Bibi.
Fase da discussão: 1ª

4. PL 19/02, do Executivo
Institui o Programa Capacitação Ocupacional e Utilidade Co-
letiva - PCOUC, no Município de São Paulo.
Fase da discussão: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

5. PL 423/02, do Executivo
Autoriza o Executivo a alienar área municipal situada na Rua
João Moura, 1380, 45º Subdistrito, 10ª Circunscrição.
Fase da discussão: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

6. PL 620/02, do Executivo
Modifica parcialmente o Plano de Melhoramento aprovado
pelo Decreto nº 524, de 28 de julho de 1944, no Distrito de
Perdizes.
Fase da discussão: 1ª

7. PL 672/02, do Executivo
Autoriza o Poder Executivo a encaminhar as certidões de dí-
vida ativa para protesto extrajudicial.
Fase da discussão: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

8. PL 676/02, do Executivo
Dá nova redação do art. 15 da Lei nº 10.508, de 4 de maio de
1988, que dispõe sobre a limpeza nos imóveis, o fechamento
de terrenos não edificados e a construção de passeios.
Fase da discussão: 1ª

9. PL 36/03, do Executivo
Autoriza o Executivo a alienar área municipal situada na Rua
João Moura, 128, 20º Subdistrito, Jardim América.
Fase da discussão: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

10. PL 56/03, do Executivo
Dispõe sobre o processo administrativo na Administração Pú-
blica Municipal.
Fase da discussão: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.
HÁ SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA.

11. PL 275/03, do Executivo
Revoga parcialmente o plano aprovado pela Lei nº 8.845, de
19 de dezembro de 1978, e aprova plano de melhoramentos
viários no bairro Cidade A. E. Carvalho, Subprefeitura de Ita-
quera.
Fase da discussão: 1ª

12. PL 572/03, do Executivo
Desincorpora da classe dos bens de uso comum do pombo área
de propriedade municipal denominada Travessa Dr. Ray-
mundo Gomes Carneiro, Distrito de Pinheiros, e autoriza sua
alienação, independentemente de licitação, ao proprietário do
imóvel lindeiro. (EM REGIME DE URGÊNCIA)
Fase da discussão: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

13. PL 17/95, do Executivo
Altera parcialmente a Lei nº 9.471/82, que aprova plano de
abertura de via de fundo de vale em Itaquera.
Fase da discussão: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

14. PL 450/95, do Vereador Edivaldo Estima (PPS)
Dispõe sobre a concessão de alvará a estabelecimentos comer-
ciais em funcionamento há mais de três anos.
Fase da discussão: 2ª do vencido em 1ª discussão.
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

15. PL 230/96, do Executivo
Revoga o artigo 10 da Lei 10.072/86, que dispõe sobre a insta-
lação de bancas de jornais e revistas em logradouro público.
(EM REGIME DE URGÊNCIA)
Fase da discussão: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

De fato, analisando a proposta esta Comissão verificou que a
composição do Conselho proposta no PL não é proporcional
relativamente às bases setoriais representativas de setores eco-
nômicos e profissionais, movimentos sociais e entidades da so-
ciedade civil, e entendeu ser necessário que algumas condições
sejam regulamentadas no projeto de lei, tais como: a compe-
tência da designação; a elaboração do regimento; o período do
mandato dos representantes, a quem cabe a presidência do
conselho; e o impedimento da remuneração.
O Vereador-Autor propôs um substitutivo, que a Comissão
acolhe como válido, onde é ampliado o número de membros
de 25 para 39, distribuídos de forma equilibrada entre o Poder
Legislativo (8), o Poder Executivo (5), a atividade econômica
(8), as entidades profissionais (8), e as organizações comunitá-
rias (10), resultando em 1/3 das vagas para o Poder Público e
2/3 para a sociedade. A competência do Conselho passa a ser
mais abrangente e são definidas regras para a escolha dos
membros, para a sua participação e para o seu funcionamento.
Face ao exposto esta Comissão é favorável ao projeto de lei na
forma do substitutivo elaborado pelo Autor do projeto, cujo
texto apresenta-se a seguir.
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE POLÍTICA UR-
BANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE AO PL N
º 410/02.
Dispõe sobre a criação do Conselho de Acompanhamento do
Plano Diretor Estratégico, do Município de São Paulo e dá ou-
tras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º - Fica criado, junto a Câmara Municipal de São Paulo,
o Conselho de Acompanhamento do Plano Diretor, órgão de
estrutura colegiada, composto por 39 (trinta e nove) membros,
sendo:
I. 01 (um) membro nato, presidente da Comissão Extraordi-
nária Permanente de Legislação Participativa;
II. 07 (sete) representantes da Câmara Municipal de São Paulo,
indicados pelos respectivos Presidentes das Comissões Perma-
nentes;
III. 05 (cinco) representantes do Poder Executivo, indicados
pelo Prefeito;
IV. 01 (um) membro da Associação Brasileira de Gastro-
nomia, Hospitalidade, e Turismo - ABRESI;
V. 01 (um) membro da Associação Comercial do Estado de
São Paulo - ACSP;
VI. 01 (um) membro da Associação Paulista de Empreiteiros
de Obras Públicas - APEOP;
VII. 01 (um) membro da Federação Brasileira das Associações
de Bancos - FEBRABAN;
VIII. 01 (um) membro da Federação das Indústrias do Estado
de São Paulo - FIESP;
IX. 01 (um) membro do Sindicato das Empresas de Compra,
Venda, Locação e Administração de Imóveis Comerciais e Re-
sidenciais de São Paulo - SECOVI;
X. 01 (um) membro do Sindicato da Indústria da Construção
Civil do Estado de São Paulo - SINDUSCON;
XI. 01 (um) membro do Sindicato Nacional das Empresas de
Engenharia Consultiva - SINAENCO;
XII. 01 (um) membro da Associação dos Dirigentes de Vendas
e Marketing do Brasil -ADVB;
XIII. 01 (um) membro da Associação Paulista de Medicina -
APM;
XIV. 01 (um) membro da Federação das Associações Sindi-
cais e Profissionais de Servidores da Prefeitura Municipal de
São Paulo;
XV. 01 (um) membro do Instituto de Arquitetos do Brasil /
Departamento de São Paulo - IAB/SP;
XVI. 01 (um) membro do Instituto de Engenharia - IE;
XVI. 01 (um) membro da Ordem dos Advogados do Brasil /
Seção São Paulo -OAB/SP;
XVIII. 01 (um) membro da Ordem dos Economistas do Estado
de São Paulo
XIX. 01 (um) membro do Sindicato dos Profissionais em Edu-
cação do Ensino Municipal de São Paulo - SINPEEM;
XX. 01 (um) membro da Associação Brasileira de Organiza-
ções Não Governamentais - ABONG;
XXI. 01(um) membro da Associação Brasileira de Pedestres
em São Paulo - ABRASPE/SP;
XXII. 01 (um) membro da Associação Nacional de Trans-
portes Públicos em São Paulo - ANTP/SP;
XXIII. 01 (um) membro da Central dos Movimentos Popu-
lares;
XXIV. 01 (um) membro da Federação das Associações Comu-
nitárias do Estado de São Paulo - FACESP;
XXV. 01 (um) membro do Instituto de Estudos Avançados da
Universidade de São Paulo - IEA/USP;
XXVI. 01 (um) membro do Instituto Polis;
XXVII. 01 (um) membro do Instituto Sócio-Ambiental;
XXVIII. 01 (um) membro do Movimento Defenda São Paulo;
XXIX. 01 (um) membro da Sociedade Brasileira de Direito do
Meio Ambiente - SOBRADIMA;
Art. 2º - Compete ao Conselho de Acompanhamento do Plano
Diretor:
I. Participar do processo de debate da política urbana do muni-
cípio e subsidiar a elaboração de proposta de legislação urba-
nística;
II. Acompanhar a implementação da legislação do Plano Di-
retor Estratégico e dos Planos Regionais, bem como a exe-
cução dos planos, programas e projetos de desenvolvimento
urbano e ambiental, solicitando, quando necessário, informa-
ções e subsídios junto ao Executivo e a órgãos e entidades de
planejamento;
II. Propor aplicação das medidas de sanção previstas no De-
creto Lei nº 201 de 27 de fevereiro de 1967, em especial o ar-
tigo 4º, incisos VII e VIII, e Lei Orgânica do Município, artigo
73, IV,f;
IV. Debater propostas de alteração da legislação do Plano Di-
retor Estratégico e da legislação urbanística, propondo suges-
tões à Comissão Extraordinária Permanente de Legislação Par-
ticipativa da Câmara Municipal de São Paulo;
V. Acompanhar a aplicação dos recursos do Fundo de Desen-
volvimento Urbano -FUNDURB;
VI. Elaborar o seu Regimento Interno que será submetido ao
Plenário da Câmara Municipal de São Paulo para aprovação,
na forma de Resolução.
Parágrafo Único. O Conselho de Acompanhamento do Plano
Diretor Estratégico manifestar-se-á mediante resoluções apro-
vadas pela maioria absoluta dos membros.
Art. 3º - Os membros do Conselho e seus respectivos suplentes
serão indicados pelas respectivas entidades representadas,
sendo nomeados por ato do Presidente da Câmara Municipal
de São Paulo, para exercerem mandato de três anos, admitidas
duas reconduções.
Art. 4º - Os membros do Conselho não serão remunerados,
sendo a sua participação considerada de relevante interesse pú-
blico.
Art. 5º - O Conselho de Acompanhamento do Plano Diretor
Estratégico obedecerá ao seguinte formato:
I. Plenário;
II. Presidência;
III. Secretaria Executiva.
Art. 6º - O Plenário é o órgão máximo do Conselho de Acom-
panhamento do Plano Diretor Estratégico, sendo constituído
pelos representantes dos órgãos e entidades estabelecidos nesta
lei.
Art. 7º - O cargo de Presidente do Conselho de Acompanha-
mento do Plano Diretor Estratégico será exercido pelo Presi-
dente da Comissão Extraordinária Permanente de Legislação
Participativa
§ 1º. Nas reuniões, com o impedimento do Presidente, a con-
dução dos trabalhos caberá ao representante da Comissão de
Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente.
§2º. No caso da ausência do representante da Comissão de Po-
lítica Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, os trabalhos
serão conduzidos por representante eleito pelo Plenário para
essa finalidade.
Art. 8 - A Secretaria Executiva do Conselho de Acompanha-
mento do Plano Diretor Estratégico será exercida pelo corpo
técnico-administrativo da Câmara Municipal de São Paulo, ca-
bendo-lhe a manutenção do registro de suas manifestações e o


